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TOMADA DE PREÇOProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  3/2015 - TP 73/201573/201501/04/2015Folha:  1/2 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 27 de Abril de 2015, às 09:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE XAXIM                                , reuniram-se os membros da Comissão deLicitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  155/2015, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimentoe/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  73/2015, Licitação nº 3/2015 - TP, na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras eServ. Engenharia.Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadasas propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:
Contratação de empresa especializada na área de engenharia, para execução de reforma da Escola Básica Municipal da Anita Garibaldide Xaxim SC.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  61/2015    (Sequência: 2)
Parecer da Comissão: Conforme mencionado na ata 60/2015, abriu-se o prazo recursal, sendo que a empresa PAIN CONSTRUÇÕESINSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA na data de 17/04/2015, apresentou desistência do prazo recursal contra a fase dehabilitação, possibilitando a abertura dos envelopes de propostas. A comissão de licitações passou então paraabertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas, o qual se fez presente somente orepresentante da empresa REMOVE CONSTRUÇÕES  INCORPORAÇÕES LTDA EPP, onde após analise preliminarconstatou-se que as exigências do edital foram cumpridas, ficando a seguinte classificação: primeiro colocado:REMOVE CONSTRUÇÕES I INCORPORAÇÕES LTDA EPP com o valor de R$ 318.547,61 (trezentos e dezoito milquinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos) e segunda colocada a empresa PAIN CONSTRUÇÕESINSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA com o valor de R$ 342.320,51 (trezentos e quarenta e dois mil trezentos e vintereais e cinquenta e um centavos). Será encaminhada cópia das planilhas orçamentárias e composições da propostavencedora ao Setor de Engenharia, para uma analise minuciosa, o qual emitirá um parecer atestando o cumprimentototal das exigências do edital. Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias para a empresa PAIN CONSTRUÇÕESINSTALAÇÕES E COMERCIO LTDA, apresentar recurso ou renunciar ao mesmo. O representante da empresaREMOVE CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES LTDA EPP desiste do prazo recursal, assinando e reconhecendo apresente ata.ItemParticipante: Especificação4356 - REMOVE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDAUn.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total1 Reforma da Escola Básica Municipal de Anita Garibaldi(prestação de serviços e material) com edificação total de522,25 m2, em conformadade ao Memorial Descritivo Un 1,00  0,0000 318.547,61    318.547,61   Total do Participante --------> 318.547,61   _________________________Total Geral ----------------------> 318.547,61   
 COMISSÃO:Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. Juliani MarinhoMarinilse de Freitas FinCatiane Geovane Curtarelli Soccol

Xaxim,  27  de  Abril  de  2015 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação - ........................................ - Membro Efetivo - ........................................ - Secretária
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